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Missão
O Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV) é 
uma organização imparcial, neutra e independente 
cuja missão exclusivamente humanitária é proteger 
a vida e a dignidade das vítimas dos conflitos 
armados e outras situações de violência, e de 
prestar-lhes assistência.

O CICV também se esforça para prevenir o
sofrimento mediante a promoção e o fortalecimento 
do direito e dos princípios humanitários universais.

Fundado em 1863, o CICV deu origem às 
Convenções de Genebra e ao Movimento
Internacional da Cruz Vermelha e do Crescente 
Vermelho. Dirige e coordena as atividades
internacionais conduzidas pelo Movimento nos 
conflitos armados e em outras situações de
violência.

Comitê Internacional da Cruz Vermelha
19, Avenue de la Paix,
1202 Genebra, Suíça
T ++ 41 22 734 6001  F ++ 41 22 730 2057
e-mail: icrc.gva@icrc.org 
www.cicr.org
© CICV, maio de 2009

Impresso em Buenos Aires, Argentina

SINAIS CONVENCIONAIS

4.   Deixe estes veículos, barcos e aviões se     
deslocarem e não entre neles.
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COMBATENTE:

1. Combata unicamente os combatentes.

2. Ataque unicamente os objetivos militares.

3. Poupe as pessoas e os bens civis.

4. Limite as destruições às exigências de sua 
missão.
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COMBATENTES INIMIGOS QUE SE RENDEM

1.   Poupe-os. 
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2.   Desarme-os.

COMBATENTES INIMIGOS QUE SE RENDEM
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COMBATENTES INIMIGOS QUE SE RENDEM

3.   Trate-os com humanidade. 
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4.   Leve-os a seu superior.

COMBATENTES INIMIGOS QUE SE RENDEM
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COMBATENTES INIMIGOS FERIDOS

1.   Recolha-os. 
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2.   Cuide deles.

COMBATENTES INIMIGOS FERIDOS
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COMBATENTES INIMIGOS FERIDOS

3.   Leve-os a seu superior... 
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4.   ... ou ao pessoal de saúde mais próximo.

COMBATENTES INIMIGOS FERIDOS
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PESSOAS CIVIS

1.   Respeite-as. 
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2.   Trate humanamente aquelas que estiverem 
em seu poder.

PESSOAS CIVIS
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PESSOAS CIVIS

3.   Proteja-as contra os maus tratos. Os atos 
de vingança e a constituição de reféns são 
proibidos. 
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4.   Respeite seus bens; não lhes cause estragos 
e não os roube.

PESSOAS CIVIS
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SINAIS CONVENCIONAIS

1.   Respeite as pessoas e os bens com esses 
sinais. 

Serviço de saúde, pessoal 
religioso (militar e civil)

Proteção civil

Bens culturais: 
monumentos, igrejas 
importantes, museus, etc.

Barragens, diques, 
centrais nucleares

Bandeira branca ou de 
trégua (e também usada 
para rendição)
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2.   Deixe estas pessoas desempenharem suas 
tarefas.

SINAIS CONVENCIONAIS
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SINAIS CONVENCIONAIS

3.   Deixe estas construções, estabelecimentos 
e monumentos como se encontram e não 
entre neles. 
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